
12/05/2026

Número: 6035474-58.2026.8.03.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara de Fazenda Pública de Macapá 

 Última distribuição : 12/05/2026 

 Valor da causa: R$ 532.457,08 

 Assuntos: Compromisso, Fazenda Pública 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAX SERV SOLUCOES LTDA (AUTOR) MATHEUS BICCA DE SOUZA (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE MACAPA (REU)

FUNDACAO BIOPARQUE DA AMAZONIA ARINALDO

GOMES BARRETO (REU)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

28326207 11/05/2026
18:50

Petição Inicial Petição Inicial

28326208 11/05/2026
18:50

PROCURAÇÃO MAXSERV SOLUÇÕES LTDA Procuração

28326209 11/05/2026
18:50

EXTRATO BANCÁRIO Documento de Comprovação

28326210 11/05/2026
18:50

NOT. CIÊNCIA DA NOVA GESTÃO Documento de Comprovação

28326211 11/05/2026
18:50

NOT. ENCERRAMENTO DO CONTRATO Documento de Comprovação

28326212 11/05/2026
18:50

OFICIO E NOTA FISCAL MARÇO Documento de Comprovação

28326215 11/05/2026
18:50

OFICIO E NOTA FISCAL FEVEREIRO Outros Documentos

28326214 11/05/2026
18:50

CONTRATO - MAXSERV - PREFEITURA Contrato



 

 

 

Página 1 de 10 
 

AO JUÍZO DA _ VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACAPÁ DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

 

 

 

MAXSERV SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 34.931.857/0001-47, com sede na Avenida Mendonça Junior, nº 2647-A, Santa Rita, Macapá/AP, 

por intermédio de seu representante legal, GUSTAVO RUPOLO, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do CPF nº 025.892.950-22, com endereço profissional supramencionado, vem, com o devido 

respeito a Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face de MUNICÍPIO DE MACAPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 05.995.766/0001-77, sediada na Av. FAB, n°. 840, bairro Central e FUNDAÇÃO 

BIOPARQUE DA AMAZÔNIA - FUNBAB/PMM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ n. 18.450.786/0001-04, localizada na Rodovia Juscelino Kubtscheck de Oliveira, s/n, bairro 

Fazendinha, em Macapá/AP, pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: 

 

I – DA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA À PESSOA JURÍDICA. 

 

A Autora, pessoa jurídica regularmente constituída, vem, na forma dos arts. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil, requerer a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, em razão de 

sua instabilidade econômica, impossibilitando-a, neste momento, de arcar com as custas processuais 

sem prejuízo de sua própria subsistência e continuidade de suas atividades empresariais. 

 

Ressalte-se, de início, que embora o benefício da justiça gratuita seja tradicionalmente 

relacionado à pessoa natural, a legislação processual civil brasileira expressamente admite sua concessão 

às pessoas jurídicas, conforme preceitua o art. 98 do CPC: 
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Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. 

 

Além disso, o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a pessoa jurídica pode, sim, obter o benefício da gratuidade da justiça, uma vez que 

comprovada a alegação de dificuldade financeira. Vejamos o disposto na Súmula 481 do STJ: 

 

Súmula 481 – STJ  

 

“Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins 

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais.” 

 

No presente caso, a Recorrente atravessa dificuldades financeiras, encontrando-se em 

estado de severo comprometimento de sua saúde econômica, conforme se depreende do extrato 

bancário em anexo.  

 

Além disso, a empresa não mais possui qualquer contrato firmado, o que 

automaticamente comprova a sua hipossuficiência financeira, vide os extratos anexos: 
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Dessa forma, a exigência do adiantamento de despesas processuais configura verdadeiro 

óbice ao acesso à justiça, afrontando não apenas o princípio da ampla defesa e do contraditório, como 

também o próprio direito constitucional de acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição 

Federal), cujo escopo maior é garantir que nenhuma parte economicamente vulnerável seja privada da 

tutela jurisdicional efetiva em razão de sua condição financeira. 

 

Art. 5º (...) 

XXXV – A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito; 

(...) 

LXXIV – O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

 

Assim sendo, requer a Autora, como preliminar ao mérito do presente recurso, o 

deferimento do pedido de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC, com a suspensão da 

exigibilidade das custas processuais e demais encargos legais, assegurando-se seu direito constitucional 

de acesso ao Judiciário, até decisão final sobre o mérito do presente recurso. 
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II – DOS FATOS 

 

A Requerente celebrou com os Requeridos o Contrato Emergencial nº 03/2025-

FUNBAB/PMM, visando à prestação de serviços continuados de limpeza, conservação, jardinagem, 

apoio administrativo e manejo de fauna.  

 

Os serviços foram integralmente prestados nos meses de fevereiro e março de 2026, com a 

mobilização de 62 postos de trabalho.  

 

Contudo, a Requerida deixou de efetuar os pagamentos devidos, mesmo após o atesto das 

notas fiscais e a formalização de diversos pedidos de liquidação.  

 

O débito consolidado perfaz o montante de R$ 532.457,08 (quinhentos e trinta e dois mil 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e oito centavos), conforme detalhado abaixo: 
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O contrato encerrou-se em 24/03/2026, cuja notificação foi prontamente realizada pela 

Requerente: 
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Além disso, a situação também foi levada ao conhecimento da atual gestão da prefeitura 

municipal, veja: 

 

    

 

Os referidos valores incluem tanto o valor principal dos serviços realizados quanto o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), necessário no ato de emissão das notas 

fiscais.  

 

Apesar das notificações, a Autora não logrou êxito em solucionar a lide, sendo obrigada a 

buscar o judiciário em busca de amparo daquilo que lhe é de direito, principalmente pelo fato de suas 

obrigações terem sido realizadas conforme contrato anexo.  
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III – DO DIREITO 

 

O contrato administrativo rege-se pela Lei 14.133/2021. A Cláusula Sexta (Item 6.1) 

estabelece que o pagamento deve ocorrer em até 30 dias corridos após o atesto da nota fiscal: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 6.1. O pagamento será 

efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias corridos contados do 

atesto do Fiscal do Contrato, observada a ordem cronológica de 

exigibilidade prevista no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, vedado 

qualquer adiantamento. 

 

As notas fiscais foram devidamente encaminhadas e acompanhadas das certidões de 

regularidade exigidas (Cláusula 6.4). O prazo legal e contratual transcorreu sem que a Administração 

efetuasse o pagamento, configurando violação direta ao Art. 141 da Lei de Licitações.  

 

É certo que a inadimplência dos Réus configura ato ilícito, vez que causa prejuízos a 

Autora, devendo, portanto, promover a reparação por todos os danos causados, nos termos do 

artigo 389, artigo 186 combinado com o artigo 927, todos do Código Civil Brasileiro. 

 

Prelecionam os citados artigos: 

 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.  

(...) 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

(...) 

Num. 28326207 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MATHEUS BICCA DE SOUZA - 11/05/2026 18:49:56
https://pje.tjap.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26051118495642700000027219829
Número do documento: 26051118495642700000027219829



 

 

Página 9 de 10 
 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art’s. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo.  

 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 

a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por 

sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

Não há dúvidas que a ação voluntaria dos Réus, qual seja a inadimplência no 

cumprimento da sua obrigação de pagar, violou direito e causou danos a Autora. 

 

Notório é que, além de causar danos a Autora, a inadimplência dos Requeridos lhe enseja 

enriquecimento ilícito pois que, uma vez realizados todos os serviços contratados da Autora, o utilizou 

da maneira que lhe era pretendida sem dispensar qualquer valor de pagamento por eles. 

 

Pelo exposto, ficou comprovado o enriquecimento dos Réus e o enriquecimento sem 

causa, pois usufruiu dos serviços contratados, e não efetuou os pagamentos devidos, conforme elenca 

o artigo 884 do CC, veja-se: 

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de 

outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 

atualização dos valores monetários. 

 

A Administração Pública não pode se beneficiar do serviço prestado sem a devida 

contraprestação, sob pena de violação ao princípio da moralidade e ao art. 884 do Código Civil. 

 

Assim, por força dos artigos acima ilustrados, devem os Réus serem condenados no 

adimplemento de sua obrigação, qual seja, pagar o valor dos serviços realizados pela Autora conforme 

Notas Fiscais e contrato anexos, as quais somam a quantia de R$ 532.457,08 (quinhentos e trinta e 

dois mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e oito centavos). 
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IV – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer:  

 

a) A Citação da Ré, na pessoa de seu representante legal, para apresentar defesa, sob pena 

de revelia; 

 

b) A Procedência Total da Ação, condenando os Réus ao pagamento do valor principal de 

R$ 532.457,08 (quinhentos e trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e oito centavos), 

acrescido de juros de mora e correção monetária desde o vencimento de cada fatura; 

 

c) A Condenação dos Réus ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios; 

 

d) Por fim, requer a concessão do benefício nos termos do art. 98, §3º do CPC, 

considerando todos os fatos e fundamentos alegados; 

 

e) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito.  

 

Dá-se o valor da causa no valor de R$ 532.457,08 (quinhentos e trinta e dois mil 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e oito centavos). 

 

São os termos em que, pede e espera o deferimento. 

Macapá-AP, 11 de maio de 2026. 

 
MATHEUS BICCA DE SOUZA 
/AP n.º 5055 /PA n.º 35964-A 

/RS n.º 130183A /DF n.º 85012 
/BA n.º 89293 /RJ n.º 270180 

/SP n.º 545652 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MAXSERV SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.931.857/0001-47, com sede no Município de Macapá, Estado 

do Amapá, na Avenida Mendonça Junior, n° 2647, letra A, bairro Santa Rita, CEP: 68.901-

282, representada neste ato por GUSTAVO RUPOLO, brasileira, solteiro, administrador, 

inscrito no RG nº 11087721111 e no CPF sob o nº 025.892.950-22, residente e domiciliado 

na Avenida Reino Unido, nº 35, bairro Cabralzinho, Macapá-AP, Cep: 68.906-794. 

OUTORGADO: MATHEUS BICCA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

escritório de advocacia, devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 

Amapá sob o nº 361/SS e no CNPJ/ME nº 47.192.891/0001-99, representado neste ato por 

MATHEUS BICCA DE SOUZA, advogado, inscrito na OAB/AP nº 5055 e no CPF nº 

015.289.180-37, com endereço profissional à Avenida Duque de Caxias, nº 1246, bairro 

Centro, Macapá-AP, CEP: 68.900-071. 

PODERES GERAIS: Por este instrumento particular de mandato, constituo o patrono acima 

qualificado e, concedendo-lhe, poderes para o foro em geral com as cláusulas AD JUDICIA 

ET EXTRA, podendo agir em qualquer juízo, instância ou Tribunal, bem como perante as 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, tendo poderes para propor contra quem 

de direito as ações competentes. 

PODERES ESPECÍFICOS: De igual modo, concedo ao advogado constituído, poderes 

especiais para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, levantar e sacar alvarás, firmar 

compromisso e assinar declaração de hipossuficiência econômica, retirar autos de cartórios 

judiciais e de repartições públicas, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem 

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em conformidade com o artigo 

105 do Código de Processo Civil.  

Macapá/AP, 14 de novembro de 2025. 

 
________________________________________________________ 

MAXSERV SOLUÇÕES LTDA  
OUTORGANTE 
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